
areara cikunicipal de cbirigcli 
Estado de São Paulo 

OFÍCIO N° 410/2.019. Em 7 de agosto de 2.019. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 105/2019. 

CÓPIA 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de 

encaminhar a Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 480/XVII, 

que se reporta ao PROJETO DE LEI N° 105/2019- DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE 

REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO DO CARGO EFETIVO DE TREINADOR DESPORTIVO, 

OBJETO DO QUADRO PERMANENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS, presentes em Plenário quinze Vereadores componentes 

deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada 

estima e distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

FELIPE BARONE BRITO, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  
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AUTÓGRAFO N° 480/XVII.  
PROJETO DE LEI N° 105/2019, DE 6 DE AGOSTO DE 2.019.  
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO DO CARGO 
EFETIVO DE TREINADOR DESPORTIVO, OBJETO DO QUADRO PERMANENTE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Projeto de Lei n° 105/2019, de autoria do Prefeito Municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGÜI DECRETA: 

ART. 1°. Os requisitos para nomeação do cargo efetivo de 
Treinador Desportivo, objeto do quadro permanente da Prefeitura constante da Lei n° 
3.040, de 28 de setembro de 1993, fica alterado conforme abaixo demonstrado: 

CARGO Requisitos a ser alterado: 
DE PARA 

Treinador Desportivo Nível Superior em Educação 
Física, e registro no CREF 
competente 

Nível Superior em Educação Física 
com formação em Bacharelado 
(Resolução CNE/CES 07/04) e/ou 
na antiga Licenciatura Plena 
(Resolução CFE 03/87 — Licenciado 
/ Bacharel) e registro no Sistema 
CONFEF/CREFs. 

ART. 2°. O ANEXO 1 — CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO 
EFETIVO, a que se refere o art. 6° da Lei n° 3.041, de 28 de setembro de 1.993, ficam 
substituídos pelos incorporados à presente Lei. 

ART. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, aos seis de agosto de dois mil e 
dezenove. 

FELIPE BARONE BRITO, LUI RTO FERRARI 
PRESIDENTE. VICE-PRESIDENTE. 

FABIANO âffr4ARVALHO, ANDREY FERNANDO SERVELATTI, 
1° SECRETÁRIO. 2° SECRETÁRIO. 
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ANEXO 1: CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO  
(Autógrafo 480/XVII do Projeto de Lei 105/2019)  

Quant Denominação Referência Requisitos 
03 Acupunturista 15-A 

(Anexo 10) 
Superior na área de saúde, com 
Certificado de Especialista em 
Acupuntura, reconhecido pelos seus 
respectivos conselhos 

02 Administrador 15-A Curso Superior de Administração 
(Anexo 10) Hospitalar 

01 Administrador de Terminal Rodoviário 8-A 1° grau completo 
(Anexo 10) 

09 Advogado 16-A Curso Superior de Direito 
(Anexo 10) _ 

02 Aferidor de Hidrômetro 6-A Ensino Fundamental completo 
(Anexo 10) 

12 Agente Administrativo 12-A 2° grau completo 
(Anexo 10) 

120 Agente Comunitário de Saúde 1-A Ensino Fundamental Completo 
(Anexo 11) 

60 Agente de Combate à Endemias 1-A Ensino Fundamental Completo 
(Anexo 11) 

12 Agente de Saneamento 9-A 1° grau completo e prática na área 
(Anexo 10) 

08 Agente Sanitário 9-A 
jAnexo 10) 

1° grau completo e prática na área 

02 Agente do Procon 11-A 1° grau completo 
jAnexo 10) 

51 Ajudante Geral 3-A Alfabetizado 
(Anexo 10) 

15 Almoxarife 8-A Ensino Médio 
(Anexo 10) 

01 Analista de Sistemas 15-A 
lAnexo 10) 

Curso Superior de Processamento de 
Dados 

03 Apontador 5-A 4a série do 1° grau e prática na área 
(Anexo 10) 

06 Apreensor de Animais 1-A Alfabetizado e prática na área 
(Anexo 10) 

04 Arquiteto 15-A Curso Superior da área 
jAnexo 10) 

01 Assistente de Recursos Humanos 9-A 2° grau completo e prática na área 
(Anexo 10) 

46 Assistente Social 15-A Curso Superior de Serviço Social 
(Anexo 10) 

14 Atendente 4-A 1° grau completo e prática na área 
(Anexo 10) 

04 Auxiliar de Almoxarife 4-A Ensino Fundamental Completo 
(Anexo 10) 

30 Auxiliar de Assistência Social 9-A Ensino Médio Completo e noções de 
(Anexo 10) Informática 

01 Auxiliar de Compras 8-A 2° grau completo e prática na área 
jAnexo 10) 

04 Auxiliar de Contabilidade 6-A Ensino Médio e noções de Informática 
(Anexo 10) 

15 Auxiliar em Saúde Bucal 4-A Ensino Fundamental completo e Curso de 
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(Anexo 10) A.C.D.  
55 

08 

01 

Auxiliar de Enfermagem 

Auxiliar de Farmácia 

Auxiliar de Laboratório 

8-A Ensino Fundamental completo e Curso de 
(Anexo 10) Auxiliar de Enfermagem 
4-A Ensino Médio completo e Curso específico 

(Anexo 10) da área  
11-A Ensino médio e Curso Técnico em 

(Anexo 10) Química 
350 Auxiliar de Serviços Gerais 1-A 

jAnexo 10) 
Auxiliar de Soldador 4-A Alfabetizado e prática na área 

(Anexo 10)  
Auxiliar de Topografia e Agrimensura 3-A 4a  série do 1° grau 

(Anexo 10)  
Babá 1-A Ensino Fundamental completo 

(Anexo 10) 

Ensino Fundamental incompleto 

01 

06 

270 

02 

05 

08 

02 

31 

56 

15-A Curso superior da área 
(Anexo 10) 

   

4-A 
(Anexo 10) 

5-A 
(Anexo 10) 
15-A 
(Anexo 10) 

Alfabetizado e prática na área 

Alfabetizado e prática na área 

Curso Superior da área 

    

1-A Curso Superior na área e Registro no 
(Anexo 12) CRO 
1-A Ensino Fundamental incompleto 

(Anexo 10)  

Bibliotecário 

Borracheiro 

Carpinteiro 

Cirurgião Dentista 

Cirurgião Dentista (ESF) 

Coletor de Lixo 

01 

01 

03 

01 

01 

Contador 

Coordenador da Casa do 
Desabrigado 
Coordenador da Casa do Menor 

Coordenador de Assistência 
Alimentar 
Coordenador de Atividades Musicais  

15-A 
(Anexo 10) 
9-A 

(Anexo 10) 
12-A 
(Anexo 10) 
15-A 
(Anexo 10) 

9-A 
(Anexo 10)  

Curso Superior de Ciências Contábeis 

1° grau completo e prática na área 

2° grau completo 

Curso Superior de Economia Doméstica 

2° grau completo e prática na área 

02 Coordenador de Atividades Culturais 

01 

Coordenador de Pesquisas 

11 Coordenador Social  

9-A 2° grau completo e prática na área 
jAnexo 101_  

9-A 1° grau completo e prática na área 
(Anexo 10)  
12-A 1° grau completo e prática na área 

jAnexo 10)_  
12-A Ensino Médio 
(Anexo 10)  

Coordenador de Eventos Culturais 

01 

Ensino Fundamental incompleto 

Ensino Fundamental incompleto 

09 Coveiro 

50 Cozinheiro 

3-A 
(Anexo 10) 
4-A 

(Anexo 10) 
5-A Ensino Médio Completo 

(Anexo 10)  
5-A Ensino Médio Completo 
(Anexo 10)  

8-A 2° grau completo e prática na área 
(Anexo 10) çs  

10 Cuidador 

21 Cuidador Social 

07 Desenhista 
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04 Digitador 5-A 
(Anexo 10)  

2° grau completo e prática na área 

01 

02 

Educador de Saúde Pública 

Educador Sanitário 

15-A 
(Anexo 10) 
15-A 
(Anexo 10) 

Superior completo 
área 
Nível universitário 
curso de educação 

e Curso específico na 

na área de saúde ou 
sanitária 

12 Eletricista 5-A 
(Anexo 10)  

Alfabetizado e prática na área 

01 

15 

67 

Eletricista de Auto 

Encanador 

Enfermeiro 

5-A 
(Anexo 10) 

5-A 
(Anexo 10) 
15-A 
(Anexo 10)  

Alfabetizado e prática na área 

Ensino Fundamental incompleto 

Curso Superior de Enfermagem 

01 Engenheiro Agrônomo 

16-A 
(Anexo 10) 

Curso Superior de Agronomia 

Curso Superior de Engenharia Civil 09 Engenheiro Civil 

01 Engenheiro Eletricista  16-A 
(Anexo 10)  

Curso Superior de Engenharia Elétrica 

16-A 
(Anexo 10) 

01 Engenheiro Químico Curso Superior da área 

Curso Superior da área 

16-A 
(Anexo 10) 

01 Engenheiro 
Trabalho 

Escriturário 

de Segurança do 16-A 
(Anexo 10) 

Ensino Médio e noções de Informática 170 

Farmacêutico Bioquímico 30 Curso Superior de Farmácia Bioquímica 

4-A 
(Anexo 10) 
15-A 
(Anexo 10) 

Ferreiro Armador 

02 Fiscal do Procon 

20 Fiscal de Tributos 

19 Fisioterapeuta 

6-A 
(Anexo 10) 

3-A 
(Anexo 10) 
10-A 
(Anexo 10) 

15-A 
(Anexo 10)  

Ensino Fundamental incompleto 

Ensino Fundamental completo 

Alfabetizado e prática na área 

Ensino Fundamental completo 

Ensino Médio 

Fiscal de Embarque 

Fiscal de Estradas 

Fiscal de Obras e Posturas 4-A 
(Anexo 10)_ 
4-A 

(Anexo 10)  
9-A 

(Anexo 10) 

05 

02 

05 

20 

Ensino Médio Completo 

Curso Superior de Fisioterapia e Registro 
no CREFITO 

200 

110 

Fonoaudiólogo 

Frentista 

Funileiro 

Gari 

Guarda  

15-A 
(Anexo 10) 
4-A 

(Anexo 10) 
5-A 

(Anexo  10) 
1-A 

(Anexo 10)  

Curso Superior da área 

Ensino Fundamental incompleto 

Ensino Fundamental incompleto 

Ensino Fundamental incompleto 

15 

01 

04 

Terceira Classe 4-A Ensino médio completo 
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lAnexo 10) 
Segunda Classe 7-A 

(Anexo 10) 
Ensino médio completo 

Primeira Classe 9-A 
jAnexo 10) 

Ensino médio completo 

Classe Especial 11-A 
(Anexo 10) 

Ensino médio completo 

05 Instrutor de Corte e Costura 4-A 
(Anexo 10) 

Ensino Fundamental Completo e Curso da 
área 

02 Instrutor de Marcenaria 4-A 
(Anexo 10) 

Alfabetizado e prática na área 

03 Instrutor de Pesponto e Corte de 
Calçados 

13-A 
(Anexo 10) 

1° grau completo e prática na área 

01 Instrutor de Pintura 4-A 
(Anexo 10) 

1° grau completo e prática na área 

25 Jardineiro 2-A 
(Anexo 10) 

Ensino Fundamental incompleto 

10 Lavadeira 1-A 
(Anexo 10) 

Ensino Fundamental incompleto 

05 Lavador de Veículos 4-A 
(Anexo 10) 

Ensino Fundamental incompleto 

22 Leiturista 4-A 
(Anexo 10) 

Ensino Fundamental completo 

09 Mecânico 8-A 
(Anexo 10) 

Ensino Fundamental incompleto e 
CNH/CAT. B 

01 Mecânico de Manutenção 13-A 
(Anexo 10) 

Ensino Fundamental completo 

52 Médico 16-A 
(Anexo 10) 

Curso Superior de Medicina 
___ 

15 Médico (ESF) 2-A 
(Anexo 12) 

Curso Superior na área e Registro no 
CRM  

02 Médico Veterinário 16-A 
(Anexo 10) 

Curso Superior na área 

03 Mestre de Obras 9-A 
(Anexo 10) 

Ensino Fundamental incompleto 

04 Mestre de Padeiro 7-A 
(Anexo 10) 

Ensino Fundamental incompleto 

01 Mestre de Pavimentação Asfáltica 13-A 
(Anexo 10) 

Alfabetizado e prática na área 

05 Monitor de Atividades Artesanais 8-A 
(Anexo 10) 

Ensino Médio Completo e Curso 
específico na área 

01 Monitor de Atividades Físicas e 
Recreação 

8-A 
(Anexo 10) 

Ensino Médio completo e Curso específico 
na área 

01 Monitor de Artes Práticas 8-A 
(Anexo 10) 

2° grau completo 

17 Monitor de Complemento Educacional 
e Brinquedoteca 

8-A 
(Anexo 10) 

Ensino Médio completo e Curso específico 
na área 

01 Monitor de Culinária 8-A 
jnexo 10) 

Ensino Médio completo e Curso específico 
na área 

03 Monitor de Danças 8-A 
(Anexo 10) 

Ensino Médio completo 

01 Monitor de Datilografia 8-A 1° grau completo e diploma de datilografia 



&cínara unia a e carigcti 
Estado de São Paulo 

17° Legislatura - Autógrafos - Livro n° 6 - FL. N°  009 

(Anexo 10) 
07 Monitor de Esportes 6-A 

(Anexo 10) 
Ensino Fundamental completo 

01 Monitor de Método "Braille" 4-A 
(Anexo 10) 

1° grau completo e atuação na área, 
devidamente comprovada 

03 Monitor de Música 8-A 
(Anexo 10) 

Ensino Médio completo 

02 Monitor de Pré-Escola 6-A 
(Anexo 10) 

2° grau completo e prática na área 

15 Monitor de Promoção Social 6-A 
(Anexo 10) 

Ensino Médio completo 

01 Monitor de Serigrafia 8-A 
(Anexo 10) 

Ensino Médio completo e Curso específico 
na área 

02 Monitor de Teatro 8-A 
(Anexo 10) 

Ensino Médio completo e Curso específico 
na área 

07 1 Monitor Lúdico 8-A 
(Anexo 10) 

Ensino Médio completo e Curso específico 
na área 

65 Motorista de Veículos Leves 7-A 
(Anexo 10) 

Ensino Fundamental incompleto e 
CNH/CAT. B 

80 1 Motorista de Veículos Pesados 8-A 
(Anexo 10) 

Ensino Fundamental incompleto e 
CNH/CAT. D 

01 Museólogo 15-A 
(Anexo 10) 

Curso superior da área 

12 Nutricionista 15-A 
(Anexo 10) 

Curso Superior de Nutrição 

38 Oficial Administrativo 11-A 
(Anexo 10) 

Ensino Médio Completo 

60 Oficial de Escola 6-A 
(Anexo 10) 

Ensino Médio completo 
conhecimentos básicos de informática 

02 Operador da Vaca Mecânica 9-A 
(Anexo 10L_ 

Ensino Fundamental completo 

36 Operador de Bombas 3-A 
(Anexo 10) 

Ensino Fundamental incompleto 

03 Operador de Computador 8-A 
jAnexo 10) 

2° grau completo e prática na área 

11 Operador de Estação de Tratamento 
de Água 

11-A 
(Anexo 10) 

Ensino médio e Curso Técnico em 
Química 

30 Operador de Máquinas 10-A 
(Anexo 10) 

Ensino Fundamental incompleto 
CNH/CAT. B 

60 Orientador de Aluno 5-A 
(Anexo 10) 

Ensino Médio completo 

03 Orientador Social 8-A 
(Anexo 10) 

Ensino Médio completo 

11 Padeiro 4-A 
(Anexo 10) 

Ensino Fundamental incompleto 

57 Pedreiro 8-A 
(Anexo 10) 

Ensino Fundamental incompleto 

13 Pintor 5-A 
(Anexo 10) 

Ensino Fundamental incompleto 

01 Preparador de Dados 7-A 
(Anexo 10) 

1° grau completo 

02 Preparador Físico 15-A 
(Anexo 10) 

Nível superior em educação física com 
formação em bacharelado (Resolução 
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CNE/CES 07/04) e/ou antiga licenciatura 
plena (Resolução CFE 03/87 — 
Licenciado/Bacharel), além de registro nos 
sistemas CONFEF/CREFs). 

02 Programador de Computador 13-A 
(Anexo 10) 

2° grau completo e prática na área 

32 Psicólogo 15-A 
(Anexo 10) 

Curso Superior de Psicologia 

23 Recepcionista 4-A 
(Anexo 10) 

Ensino Médio 

02 Salva-Vidas 4-A 
(Anexo 10) 

1° grau completo e prática na área 

20 Secretário de Escola 8-A 
(Anexo 10) 

Ensino Médio completo e 
conhecimentos básicos de informática 

01 Secretário da Junta de Serviço Militar 10-A 
(Anexo 10) 

2° grau completo 

02 Secretário do Tiro de Guerra 10-A 
(Anexo 10) 

2° grau completo e prática na área 

05 Secretário Executivo 12-A 
(Anexo 10) 

2° grau completo 

01 Secretário Executivo do Faprem 12-A 
(Anexo 10) 

2° grau completo 

108 Servente 1-A 
(Anexo 10) 

Ensino Fundamental incompleto 

180 Servente de Escola 1-A 
(Anexo 10) 

Alfabetizado 

32 Servente de Obras 3-A 
(Anexo 10) 

Alfabetizado 

46 Servente de Pedreiro 3-A 
(Anexo 10) 

Ensino Fundamental incompleto 

03 Soldador 7-A 
(Anexo 10) 

Ensino Fundamental incompleto 

01 Supervisor de Arquivo 13-A 
(Anexo 10) 

1° grau completo e prática na área 

01 Supervisor de Controle de Vetores 11-A 
(Anexo 10) 

1° grau completo e prática na área 

01 Supervisor de Cozinha 5-A 
(Anexo 10) 

Alfabetizado e prática na área 

01 Supervisor de Fábrica de Artefatos de 
Cimento 

9-A 
(Anexo 10) 

Alfabetizado e prática na área 

01 Supervisor de Fiscalização 14-A 
(Anexo 10) 

Preferencialmente 1° grau e prática na 
área 

01 Supervisor de Obras e Posturas 14-A 
(Anexo 10) 

Alfabetizado e prática na área 

01 Supervisor de Oficina de Autos 11-A 
(Anexo 10) 

Alfabetizado e prática na área 

02 Supervisor de Peças de Autos 9-A 
(Anexo 10) 

1° grau completo e prática na área 

22 Supervisor de Serviços 12-A 
(Anexo 10) 

1° grau completo e pratica na área 

02 Supervisor de Transportes 11-A 
(Anexo 10) 

Alfabetizado e Prática na área 

04 Técnico Agrícola 11-A Curso Técnico Agrícola , 
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Ensino Fundamental incompleto 

8-A Ensino Fundamental completo 
(Anexo 10) 

1-A 
(Anexo 10) 

PRESIDENTE 

10g:41R 
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01 Técnico de Som, Luz e Multimídia 

Técnico em Informática 

Técnico em Nutrição 

Técnico em Radiologia 

Técnico de Segurança do Trabalho 

Telefonista 

Terapeuta Ocupacional 

Tesoureiro 

Anexo 10) 
11-A 
(Anexo 10) 

11-A 
(Anexo 10) 
11-A 
(Anexo 10) 
11-A 
(Anexo 10) 
11-A 
Anexo 10) 

11-A 
(Anexo 10)  
11-A 
(Anexo 10) 

11-A 
Anexo 10 

11-A 
Anexo 10 

11-A 
(Anexo 10) 
11-A 
(Anexo 10) 

5-A 
Anexo 10 

15-A 
(Anexo 10) 

13-A 
(Anexo 10) 

Ensino Médio Completo e Curso 
Específico na área com registro no MEC 

Curso Técnico em Agrimensura 

Curso Técnico em Contabilidade 

Curso Técnico em Edificações 

Curso Técnico em Enfermagem 

Curso Técnico em Farmácia 

Ensino Médio Completo e Curso 
Específico na área com registro no MEC 

Curso Técnico na área 

Curso Técnico em Nutrição 

Ensino Médio Completo e Curso 
Específico na área com registro no MEC 
Ensino Médio Completo e Curso 
Específico na área com registro no MEC 

1° grau completo e prática na área 

Nível Superior completo em Terapia 
Ocupacional e Registro no CREFITO 

2° grau completo e prática na área 

Técnico em Farmácia 

Técnico em Imobilização Ortopédica 

Técnico em Edificações 

Técnico em Enfermagem 

Técnico em Agrimensura 

Técnico em Contabilidade 

Ensino Fundamental incompleto 
CNH/CAT. B 
Nível Superior em Educação Física com 
formação em Bacharelado (Resolução 
CNE/CES 07/04) e/ou na antiga 
Licenciatura Plena (Resolução CFE 03/87 
— Licenciado / Bacharel) e registro no 
Sistema CONFEF/CREFs. 

Tratorista 5-A 
(Anexo 10) 

Treinador Desportivo 15-A (Anexo 
10) 

1-A Ensino Fundamental incompleto 
Anexo 10)  

190 Vigia 

12 Visitador Sanitário 

165 Zelador 

Câmara Municipal de Birigui, aos seis de agosto de dois mil e dezenove. 


